
MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2022 

Processo Administrativo n°64583.014319/2022-13 

ANEXO II —ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE,  corn  sede--na Rua do Hospício, 563, Boa Vistil 
R.F.:cIfelPE,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-
80 UG Secundária), neste ato representada pelo senhor coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA 
CAVALCANTE. Ordenador de Despesas, nomeado(a) pela Portaria n° CEx no 608, de 21 de Julho 

!021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matrícula funcional n° 
092 585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eiel:ônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 39/2022, Processo Administrativo n° 
645 v3.014319/2022-13, publicado no Diana Oficial da União n°70 de 12 de Abril de 2023- seção 
3 p gina (13),RESOLVE registrar os preços da(s) empresa ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 
MEL ICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.958.628/0001-06, com sede a Rua Jundia, 
ri° 24 - Tamarineira - Recife/PE - CEP: 52.051-090, neste ato representada pelo Sra MYRTIS 
ELIEE LIMA DE ANDRADE PEIXOTO, brasileira, portador da Cédula de identidade (RG) n° 
5185-'70 SDS/PE e CPF/IviE sob o n° 021.702.914-07, indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordc  corn  a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condicC s previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformiC 'ide com as disposições a seguir: 

DO O ETO  
1.1,A  or,  sente Ata tem por objeto o registro de preços para 6.m.~ de MEDICAMENTOS  

ANTIBk5TICOS SOROS E ELETRÓLITOS GCALC - PARA O HOSPITAL MILITAR DE  
ÁREA  DO RECIFE E ÓRGÃOS PARTICIPANTES,  visando atender as necessidades do 
Hospital Militar de Área de Recife e orgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 39/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1, 0 preço regístrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Do IR 

Especificação; Marca 	Modelo Unidade Quantidade IV-alor  tin;  Valor total  
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•-• -.31‹ 
- 	?: •! 	 , 

• 117 ; MICAFUNGINA I MYCAMI 
50MG ; MG/. 

SIMILAR 
EQUIVALENTE 

OU 
MELHOR 

QUALIDADE. 
PÓ  PARASOL.  

INJETÁVEL 

119 	' MICAFUNGINA 	MYCAIV:,'. ::-- I  MY. 	; 	; -:..' --:•:.- :. 
100MG, PÓ PARA] 100 Mel ;;:k - 1 1C9 r.,:Z.i .•,-..(. ; 	f .;-: 
SOL. INJETÁVEL 	...... ••• 	LIOF :30! ';:',.:! -- • • i SIMILAR 	1 	-' 	• 0X.CON.I 

10' "' 	R$ 180,47 R$ 182 

9013 	R$36239R$329.050,1 

To7o. Fornecedor: R$ 511.866,23 

EQUIVALENTE 
OU 

MELHOR 	. 
QUALIDADE 

• 

i-,res!-3nte registic de r;reços consta como 2.2. A listagem do cadastre 	rec 
anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADC H 
3.1. 0 órgão gerenciador  so  o 

3.2. São órgãos e entidads 	 • .. 

3.2.1. UASG: 16C2,,A - 

3.2.2. UASG: 78" 

3.2.3. UASG: 16G:98 - 

3.2.4. UASG: 	- 

3.2.5. UASG: 16.c. 	- 104. CD. 

3.2.6. UASG-: 	- 14 -L.A7AT....:TAC.": 

,, \RE-A. DE RECIFE., 

de preços: 

T.: DE MANUTENÇA0/7; 

.; 	MARINI-Wi RO,;/PE; 

ANDO MILITAR DO 'NORDESTE: 

•FIGENFIARIA DE COMBATE; 

3.2.7. UASG: 16(H91 

3.2.8. UASG: 16<2.15 

3.2.9. UASG: 16C V-.';1 

-C2ENT-' 	 OFICIAIS DA RESERVA 'REc 

- 	 C .f..INIÇÃO DE NATAL; 

- 7 CiRU.1':..3 D.2 AETI O  ARIA  DE CAMPANHA; 

	

3.2.10. 	UA.SG:  160004 59 .BATALRAO:pE INFANTARIA MOTORIZA DA A.1, 

3.2.11. UASG: 783701 - HOSNTAL NAVAL DE NATAL 

	

3.2.12. 	UASG. : .160194 - COMANDO.  7 7.EGIÃO MILITAR/1 DIV DE EXER.(.  IT(  ). 

	

3.2.13. 	UASG: 160139- HOSPITAL DE ç..31.1.ARNIÇÃO DE .10À0 PESSOA; 

	

3.2.14. 	UASG: 160177- 71 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

UASG: 160179 - 3" CE1,1-1-P,O DE crEOINFORMAÇ.A.(.) ( 3° CGEO); 

	

3.2.16. 	UASG: !60i78-14 BATALHÃO PE INFANTARIA MOTORIZADO: 

	

3.2.17. 	UASG: 160225- BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - «PE.; 

4, 	DA ADESÃO À ATA DE REG;STRO DE PR 

4.1. A ata de registro de pu.--::os, duran. Sk V". 	poderá ser utilizada p01 qualquer órgão 

participado do certame beitatório, 
MYR-ElS EU ENE 	Assinado de foillla C1,3t.1 
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ou entidade da administrc:Ls:.- o púhIcs qio rAr.7, 1.47;11ila 



mediante anuência do órgão gerenciadoo desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condioõés -e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 
e no Decreto n° 7.892, de 2013, 

4.1,1. 	A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos . ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada a realização de-  estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração Pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme. estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar-pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
foinecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas  corn  o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 	• - 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que-se referè este item não Poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de-preços para o órgão gerenciador 

e óraãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo dobro) 

do quantitativo de cada item registrado na  eta  de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente 
4.41 Tratando-se de item exclusivo para microernPresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo.  34 da -Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
peio aderente, somado aos 'valores des contratações já previstas para o órgão 
aerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 
limite de R5 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - p). 

4.5. Ao órgão não participante qu& aderir à ata competem .os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das -  obrigações .contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a  ample  defesa e o • contraditório, • de-  eVentuais penalidades decorrentes do 
descumprirneríto de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 	_ 
46. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo pare efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, 
não podendo ser prorrogada.. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará -  pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e. oitenta)  dies,-  -a fim . de verificar a vantajosidade dos preço 
registrados nesta Ate. 	 -s4rr 
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6.2. Os preços registrados sstclerbr, 
preços praticados no mercat7o ou 
Administração promover asegocico 
6.3. Quando o preço redistra.:to  tor  
superveniente, a Administre'dão core.,ccteff. 
dos preços aos valores praticados pdo rriero,t 
6.4. 0 fornecedor que não aceifac 
liberado do compromisso asoumido, semi 

6.4.1.A ordem de c:r dsificação 
aos valores de mercodo obccrvierá Ltt 

6.5. Quando o preço de mercado tornei-s' 31.2  

r.tsn dectorrêncie de eventual redução dos 
•o custo do objeto registrado, cabendo á 
iornecedor(ed), 
o preço praticado no mercado por motivo 
:::tced.or(es) pare negociar(em) -a reduçâo 

ao valor praticado pelo mercado será 
nalidade:,.  

nee  que aceitarem reduzir seus preços 
original. 

rir aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerpricdor'poderá; 

6.5.1.Iiberar o forneoedor do r..;orript-totfipSo assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, tirt Seril aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovartites ápresentadcis; 

6.5.2.convocar os demais fornecedores eiara assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, orgão .oerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando ae rnectid...;.)s cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado 

6,7.1.descurnprir as condições da ri-sit 
	

tro de preços; 
6.7.2.não retirar a note de empenho 	ri.stri,..jrnento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem.  justificative-  aceitava;  
6.7.3.não aceitar rectittzir o sou Prece 	o;  na hipotese deste se tornai-  superior 
àqueles praticados n.e mercado;  (du..  . 

6,7.4.sofrer sanção administrattva .çuje. pt:e.:.to torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão (y..,,1:er.tiarior e árgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá 000rrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que preludiqua o cumprimento da ata, devidarnente 
comprovados e justificados: 

6.9.1.por razão de interesse público; ou 
6.9.2.a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acirna também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserve, em pregão para registro de preços  clue,  convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, rios termos do  art.  49, §1° do Decreto 
n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta  eta  .de registro' de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçães 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013). 



.fIrlfrrt! 

ON 0 O 
auu 

ASARA CAVALCANTE— CORONEL HAIL 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 'do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da AdministraçãO e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/93, nos termos do  art.  12, 
§10  do Decreto n°7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02  (dues)  vias de igual teor, 
que, depois de lida e achassinada pelas. 

Recife, PE, &de  7771‘,/,  do 2023. 

CONTRATANTE: 

ORDENADOR DE DESPESAS 

CONTRATADO:  
WIYRTIS ELIENE LIMA 
DE ANDRADE 
PEIXOTO:021702914 
07 

Assinado de forma digital por 
fv1YRTIS ELI ENE LIMA DE 
ANDRADE 
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~MS ELIEK L.r.:A DE ANDRADE 1-,.EIXOTO 
CPF: 021.702.914-07 

REPRESENTANTE LEGAL 
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